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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.' 31/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.' 71/2019

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO6730/2019

A PREFEITURA MUNICI AL DE PILAR DO SUL. por meio da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, CNPJ n·
46.634.473/0001-41, com ede nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo
seu Prefeito Municipal, . MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG. n· 23.096. 82-6, inscrito no CPF sob n.' 110.492.378-54, residente e domiciliado á Rua Major Euzébio
de Moraes Cunha, n' 86 - Bairro Colinas - Pilar do Sul, Estado de São Paulo e a empresa IRINEU VALENTIM
TONELOTTO • EPP, com ede na Rua José Aggio, n.' 60, Vila Macedo, na cidade de Pedreira, Estado de SP, inscrita
no CNPJ sob o n.' 26.6 0.808/0001-31, doravante denominada DETENTORA DA ATA, representada neste ato por
JAQUELlNE SOUTO DE RAUJO, portador do RG n.' 43.377.577-4, inscrito no CPF n.' 227.100.728-31, firmam a
presente Ata de Registro e Preços, concernente á licitação PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.'
71/2019.

cLÁUSULA PRIMEIRA (O OBJETO)

1.1. A Detentora da Ata se obriga a fornecer MATERIAL DE ESCRITÓRIO E MATERIAL ESCOLAR em atendimento a
Prefeitura Municipal de PiI r do Sul SP, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERÉNCIA, do edital d PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.' 71/2019 que integram esta Ata,
independentemente de tra crição, para todos os fins e efeitos legais.

ITEM QUANT. UNID. DESCRiÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL

R$

3,10 1.240,00
r

1.380,00

22,90 229,00

23,00

2,59 1.295,00

6,59 659,00
2,50 500,00

19,50 1.170,00
19,50 1.170,00
31,90 1.276,00

20,50 2.050,00

12,76 30.624,00

ex\

DAC

LEO

VMP

PILOT

PB
TAMOIO

CLAMAR

CLASSE
CLASSE

NS

SUPERFITAS

Caneta hidrográfica não tóxica, selo do
INMETRO c/ tampa e corpo plástico, cores
diversas. Cx com 12 unidades.
Livro ATA 100 folhas
Diário de classe
Papel cartão fosco 210 gr, formato 48cm x
66cm. Pct c/ 20 folhas. Sendo 150 cor bege,
150 cor marrom, 150 cor preta, 150 cor amarela,
150 cor azul, 150 cor branca, 150 cor verde e
150 cor vermelha
Refi! de cola uente fina 1 k
Refil de cola uente rossa 1 k
Bobina a el ardo, 200m x 80 /m2

Fita adesiva dupla face, polipropileno, branca
12mm x 30m. t com 8 unid

artucho de reposição wbs-vbm para caneta para
arcador de quadro branco, ponta média,

edonda de poliéster de 2,5mm, atóxico, de
lástico com tampa, marca do fabricante no
orpo, selo do INMETRO. Comp.: resinas
ermoplásticas, tinta a base de álcool, pigmentos,
esinas, solventes, aditivos a nta de liéster.
obina plástica lisa transparente p/ encapar

ivros ou cadernos 0,45m x 25 metros
tiquetas autoadesivas- tamanho M, medindo
10 x 297mm, caixa com 100 foihas
aneta ara marcador de uadro branco,

RI

Cx

Pc!

ex
Und

Und
Und

Und

Pct
Pc!
Und

Pc!

60

400
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200

60
60
40
100

500

2.400

10

1.000
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920,00

900,00

6.550,00

1.960,00

4.054,00

1.400,00

14.990,00

6,55

0,15

9,80

0,46

20,27

35,00

14,99

VMP

PILOT

POLlFIX

MAGNUM

média, redonda de poliéster de 2,5mm, atóxico,
de plástico com tampa, marcado fabricante no
corpo, seio do INMETRO. Comp.: resinas
termopláslicas, tinta a base de álcool, pigmentos,
resinas, solventes, aditivos a ponta de poliéster.
Caixa ci12, sendo 200 cor azul, 150 cor preta, 150
cor vermelha.
Lápis com grafite preto nO02, cilindro sextavado e
apontado, selo do INMETRO e o nome do SERELEPE
fabricante no cilindro, madeira de reflorestamento
Papel sulfite cor branco, padrão M, tam.
210mm x 297mm, 75 /m2 Pct c/500 fls
Fita adesiva dupla face, polipropileno, branca SUPERFITAS
12mm x 30m. t com 8 unid
Plástico adesivo transparente tipo contact, rolo
de 45cm x 25 metros
Tecido tipo chita florido de vários modelos ESTILOTEX
medindo 1m40 de la ura.
Régua de poliestireno de 30 cm, transparente
com impressão da graduação, legivel sem falhas
em milimetros e centimetros, sem deformidades e
rebarbas a fim de proporcionar um traçado
retilineo rfeito.

T TAl DO FORNECEDOR: R$ 72.367 00 setenta e dois mil trezentos e sessenta e sete reais

Mt

Pct

Pct

Und

Und

Und

69 1.000

86 200

63 6.000

90 40

101 200

103 2.000

cLÁUSULA SEGUNDA ( O PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

\
C·

2.1 • A Detentora se com romete a fornecer o objeto em até 15 (quinze) dias após a solicitação do Departamento de
Compras, conforme o di posto no ANEXO I . TERMO DE REFER~NCIA do Pregão Presencial em epigrafe, a ser
entregue no Paço Munici ai, localizada na Rua Tenente Almeida, nO265, Centro, Pilar do Sul, ou no local indicado no
ato da solicitação.
2.1.1 . A Detentora se res nsabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2.1.2 . Não será tolerado traso na entrega do objeto deste certame licitatório, ressalvados os casos extraordinários e
relevantes que os justifiqu m.
2.2· O objeto será recebi o conforme a seguir:
a) provisoriamente: de sse da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificaçôes,
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: após ecebimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, c m aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 . Na hipótese do o jeto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente pa procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.3 . O objeto que apre tar irregularidade será devolvido á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitad .
2.4 . O recebimento do objeto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua confo idade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a
solicitação da entrega do bjeto.
2.5· A execução da Ata s rá acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.O8.666/93.
2.5.1 . O funcionário des gnado para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata será a Sra. Regina Márci
Maciel Batista Sewaybrick r, Coordenadora Municipal de Educação.
2.6· A Administração rejei ará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.o 8.666/93).
2.7 . O recebimento defini vo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescriçôes legais.
2.8 . A Detentora da Ata obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
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cLÁUSULA TERCEIRA ( O VALOR)

3.1. O valor deste contrat é de R$ 72.367,00 (setenta e dois mil trezentos e sessenta e sete reais), considerando
valor transcrito na cláusul primeira, conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do
pregão presencial, devid mente juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos definidos na
cláusula primeira.
3.2. Os preços permane - o fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (D DESPESA)

4.1. Os recursos financei os para o atendimento ao objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Nota de Reserva n' 272 - icha: 211
Unidade Orçamentária: 02 08.00 - Secretaria de Finanças e Planejamento
Função / Subfunção: 04.1 1 - Planejamento e Orçamento
Programa: 0010 - Projeto Atividade: 2042 - Manutenção da Secretaria de Finanças e Planejamento
Classificação Econômica: .4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Destinação Recurso: 01.1 0000 - Geral

Nota de Reserva n' 268 - icha: 58
Unidade Orçamentária: 02 3.00 - Fundo Municipal de Ensino
Função / Subfunção: 12,3 1 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Projeto Atividade: 2004 - Manutenção da Secretaria de Educação
Classificação Econômica: .4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Destinação Recurso: 01.2 .000 - Ensino Fundamental

Nota de Reserva n' 269 - icha: 329
Unidade Orçamentária: 02 3.00 - Fundo Municipal de Ensino
Função / Subfunção: 12.3 - Educação Infantil
Programa: 0004 - Projeto Atividade: 2014 - Manutenção da Secretaria de Educação
Classificação Econômica: .4,90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Destinação Recurso: 05.2 ,011 - QESE salário Educação

Nota de Reserva n' 270 - icha: 328
Unidade Orçamentária: 02, 3.00 - Fundo Municipal de Ensino
Função / Subfunção: 12,3 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Projeto Atividade: 2005 - Manutenção da Secretaria de Educação
Classificação Econômica: .4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Destinação Recurso: 05.2 .011 - QESE salário Educação

Nota de Reserva n' 271 - cha: 246
Unidade Orçamentária: 02. 0,00 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos
Função I Subfunção: 04,12 - Formação de Recursos Humanos
Programa: 0013 - Projeto / Atividade: 2048 - Manutenção da Secretaria de Administração
Classificação Econômica: .4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Destinação Recurso: 01.11 .000 - Geral

cLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)

5.1 . O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e ~ r
recebimento da nota fis aI/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
da ata, de acordo com as pecificaçôes do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso 11da Lei
n.' 8.666/93.
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conter na respectiva no a fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 - Em nenhuma hipóte e e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagament será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer
Obrigação financeira que e for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de pre s ou correção monetária.
5.5 - Correrão por con da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciá as decorrentes da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA (DO RAlO)

6.1. O prazo de vigência presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de alidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as con ratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para
execução pretendida, se do assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interre o fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisq r das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA (DA OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da De entora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fomecer o objeto, e acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I. admitindo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo d entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todos os ustos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condições o Edital;
7.1.4. Pagar todos os tribu s que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar á Contr ante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representant ,que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

cLÁUSULA OITAVA (DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da Co tratante:
8.1.1. Fornecer todos os d os e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á Deten ora da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas. das necessidades
supervenientes porventura corridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas notas fis is/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar á Detentora d Ata as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagamento' Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir á Detentora a Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

cLÁUSULA NONA (DO C NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente terá o s registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório ampla defesa: ~
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossi ilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado s tornar. comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o c to das aquisições/contratações. .'\. /
9.3. Por iniciativa da Prefeit ra Municipal de Pilar do Sul, quan~. C?
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a) o fornecedor não acei ar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior áqueles praticados no
mercado;
b) o fornecedor perder qu Iquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cump r as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fornecedor não com arecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;
D caracterizada qualquer ipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dei decorrentes;
g) O fornecedor não reti r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi tiva aceitável.
9.4. Em qualquer das hipó eses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no . 7° da Lei nO 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei nO 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 7 da Lei n.o 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defesa, Icará sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por nto) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) nos;
d) Declaração de inidonei de para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da unição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será co cedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o praz da sanção aplicada com base na alínea anterior.
11.3. O atraso injustificad na entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § l' do artigo 86 da Lei n.o 8.666/93,
sujeitará a Detentora da ta á multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) ias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (tri a) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução tota ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez por nto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspens o temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo arti o 7° da Lei Federal n.o10.520/02.
11.5. A aplicação de uma nalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser· aplicada de forma isol da ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em fac da Contratante.
11.6. As multas prevista nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Deten ra da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas s . recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, I'IV rmediante guia de recolhim nto oficial.
11.9. Se o valor da mult ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a que a tentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cob do judicialmente.
11.10. Após a aplicação d quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita á empresa e
publicação no Orgão de I prensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
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CLÁUSULA DÉCIMA SE UNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata erá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93. com as
consequências indicadas o art. 80. sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de rescis o contratual serão fonmalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito á
prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TE CEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFER~NCIA)

13.1. A presente Ata não oderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da con tante.

cLÁUSULA DÉCIMA QU RTA (DAS RESPONSABILIDADES)

14,1. A Detentora da Ata ssume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações assumidas. Responsabiliza-se. também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos o subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados á Contratante ou a
terceiros na execução des ata.
14,2. A Contratante não esponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados á legislação tributária,
trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, xclusivamente á Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não r ponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados á execução do resente contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de se s empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata anterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licita ão.

cLÁUSULA DÉCIMA QUI TA (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da prese te Ata de Registro de Preços será a Sra Regina Márcia Maciel Batista Sewaybricker,
Coordenadora Municipal d Educação da Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao
qual competirá velar pela rfeita exação do pactuado, em confonmidade com o previsto no Edital, na proposta da
Detentora da Ata e neste in trumento.
15.2. Em caso de event ai irregularidade, inexecução ou desconfonmidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência á etentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou defei o apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a tercei s, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de qu trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, i execuções ou desconfonmidades havidas na execução do ajuste, aí incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aqu les provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserv -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do edital, se s anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEX (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo clusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da fonmalizaçã deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI A (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administração não e obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econ' mica ou desnecessário o objeto.

c
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CLÁUSULA DÉCIMA OIT VA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

18.1. Até o quinto dia ú il do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata. a Contratante providenciará sua
publicação resumida na I prensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição
indispensável para sua efi ácia.

cLÁUSULA DÉCIMA NO A (DISPOSiÇÕES GERAIS)

CAETANO SCADUTO FI HO
. rio de Negócios Jurídico e Tributários

VERA LUCIA NIC~DO
Secretária de Educação

ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
igidas no instrumento de abertura da Licitação.

idade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
tuais assinados até a data de vencimento da mesma.

Para firmeza e validade d pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai ass ado pelos contraentes.

20.1. O Foro do contrato s fá o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA (

19.1. A detentora da Ata ssume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e respon bilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está submeti a, na forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a ta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DE ENTORA DA ATA
19.4. Nos casos omissos licar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei nO 8.666/93, atualizada pelas Leis n.'s
8.883/94 e 9648/98
19.5. A DETENTORA D
habilitação e qualificação
19.6. O vencimento da v
cumprir com os termos co

IRINEU VALENTI TONEL no -EPP
JAQUELlNE SOUTO DE RAUJO

Detentora da Ata

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:


